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Lei Municipal N° 27312017. 

Denomina JOÃO FERREIRA LIMA uma rua localizada 
no Distrito de Faveira nas pro7dmidades da Escola de 
Ptitiii0 Fundamental José Francisco de Medeiros, 
neste Município de Carnaubal - CE. 

O Prefeito Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica denominada como Rua JOÃO FERREIRA LIMA, situada ao leste 
da Escola de Ensino Fundamental José Francisco de Medeiros no Distrito de 
Faveira, Município de Carnaubal - Ceará. 

Art2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições contrarias. 
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